
PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
SPR - SECAO DE PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

PROCESSO/ANO : 000004478/2025 
Número único: GRR.8DC.S5C-LE 

Dados Cadastrais: 
R-e-querente : 	CISSUL - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

Endereço: 	 JOAO URBANO DE FIGUEIREDO 	 Número:  177 
Município: 	 Varginha 	 Estado:  MG 

Bairro: 	 BOA VISTA 

Bloco: 	 Apartamento: 

Fone  Res: 	3532193150 	 Fone Celular:  

E-mail: 	 assessoriaexecutiva@cissul.saude.mg.gov.br  

CipfiCnpj : 	 13.985.869/0001-84 	 Data Solicitação:  21/03/25 15:08 

Dados do Processo: 

Assunto: 	 SOLICITACOES 

'níci. de Entrada: SPR - SECAO DE PROTOCOLO 

sponsãvel Francismara de Souza Tolentino 

Súmula/Descrição: 

Francismara de Souza Tolentino 	 O  requerente 

Responsável atual pelo Processo 

Observação: OFÍCIO N°. 024/2025.  
REF.:  DOAÇÃO DE ÁREA PARA NOVA SEDE DO CISSUUSAMU. 

'‘/2.rginha, 21/03/2025 15:05 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 
CNPJ 13.985.869/0001-84 

Rua João Urbano Figueiredo, 177 

Parque Boa Vista — Varginha (MG) — CEP: 37.014-510 
assessoriaexecutiva@cissul.saude.mg.gov.br  (35) 3219 3150 

   

OFÍCIO N.° 024/2025 

Varginha/MG, 21 de março de 2025. 

EXMO. SR. LEONARDO VINHAS CIACCI, 
DD. PREFEITO DE VARGINHA/MG,  

Ref:  Doação de área para nova sede do CISSUL/ SAMU 

CISSUL - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS PARA O GERENCIAMENTO 
DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E AÇÕES DE EDUCAÇÃO PER-
MANENTE EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°13.985.869/0001-84, com sede 

na Rua João Urbano Figueiredo, n.° 177, Bairro Boa Vista, Varginha/ 
MG, CEP 37.040-014, por seu representante legal, Presidente do Conse-
lho Diretor, Sr. AILTON PEREIRA GOULART, vem, respeitosamente à 
presença de V.Exa. expor e requerer o quanto segue: 

Atualmente a Central de Regulação e Central Adminis-

trativa do CISSUL/SAMU encontram-se situadas na rua João Urbano 
de Figueiredo, n.° 177, Bairro Boa Vista, em imóvel cedido pelo Municí-
pio de Varginha. 

Atualmente o CISSUL tem cerca de 800 funcionários 
em todo Sul de Minas e aproximadamente 150 empregados públicos em 
Varginha, gerando emprego e renda para a cidade. 

Ocorre que o atual espaço físico não vem comportando 
as necessidades operacionais, logísticas e administrativas do CISSUL/ 
c',AMT T. 

Em tratativas  corn  o Governo do Estado, Ministério da 

Saúde e parlamentares foi debatida a construção de uma nova sede pa-
ra o CISSUL, que atenda suas necessidades atuais e futuras. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

CNPJ 13.985.869/0001-84 
Ai 	 Rua João Urbano Figueiredo, 177 
CISSUL 

	

,T1tUus  till  0( 5.1 	 Parque Boa Vista - Varginha (MG) - CEP: 37.014-510 
Dl ./Do  DU  14 CO 	414l1 

assessoriaexecutiva@cissul.saude.mg.gov.br  (35) 3219 3150 

Neste diapasão, REQUER  a V.Exa., atendidas as for-

malidades legais, a doação ao CISSUL/SAMU de área do Município para 

construção de uma nova sede, sugerindo-se para tanto o imóvel objeto 

da Matrícula n.° 36.002 (doc. j.). 

Sem mais para o momento, renovo protestos de apreço 
e coloco-me a inteira disposição para todo e qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

AILTON PEREIRA 	Assinado de forma digital por 
AILTON PEREIRA 

GOULART:0375426 GOULART:03754264699 
Dados: 2025.03.21 14:05:56 

4699 	 -0300' 

AILTON PEREIRA GOULART 
Presidente do Conselho Diretor do CISSUL/ SAMU 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CAR',Ds710 

 

COMARCA DE VARGINHA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

RCD9STRD DE fMOVCIF,  

 

    

     

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR E NEGATIVA DE ÔNUS 

CERTIFICO que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matricula n°36.002 
atualizada que se ache arquivada nesta serventia. Dou fé. CERTIFICO que na matricula, não 
constam ouaisquer  onus  reais inc, dentes sobre o respectivo imóvel. Certifico não constar 
nesta sen,,:entia registro, averbação ou anotações de ações reais e pessoais reipersecutórias  
relatives  ao móvel descrito e aos seus respectivos proprietários. Lei n°7.433/85, decreto 
93.240/86. O IMÓVEL: ÁREA INSTITUCIONAL, situada nesta cidade no bairro denominado 
Parque imperador, com as seguintes medidas e confrontações: 80,00m de frente para a 
Estrada; fundos dividido em dois lances: o'1° 41,21m com área verde e o 2° 45,58m para área 
verde; lado direito dividido em dois lances: o primeiro 55,04m  corn  imóvel de terceiros e o 
segundo 63.24m  corn  imóvel de terceiros; lado esquerdo 161,70m com área verde; 
.,:erfazencio uma  area  total de 11.779;49m2; a aquisição foi feita por: MUNICÍPIO DE  
VARGINHA.  instituição de direito público interno devidamente representada; Houve de: Lúcio 
Empreendimentos Imobiliários Lida,. firma CM) sede nesta cidade, na rua  Bolivia,  n'285, Vila 
Fntc,i -",sc•rita no CNN/MF sob o n°05.773.11110001-54, devidamente representada; 
Conforme: Loteamento Disposto nos Artigos 18 e 19 de: Lei Federal n°6.766 de 19112/1979, 
sem valor: REGISTRADO EM: 26/0112004 náj..i_v,ro-Q.2-,-R:2-*:matricula n°36.002. Todo o 
referido é verdade. Dou fé. 

,/arg;ni-la 	cc  fevereiro  de 2015. 

EMOLUMENTOS E TAXAS:i 
EMOLUMENTOS: 	14• 27 1  

t  

TX.  FISC. 3UDIC.: 	5.04 11 

Lr22.1,,Li.....  	19,,,,?.1  i 

ESTA CERTIDÃO  14ÃO  ; 

VALIDA PARA LAVRATURA 
DE ESCRITURA (Lei 7,433185  ; 

e DeCret0 tl° 93:240186) 

(:;•:::C31GC-2 	SE.132-iRANtçA: 
	

Di,k-rA DA EmIssÃo: 25/02/201 5 



CONSÕRCO NTERMUNiCIPAL DE SAÚDE D A MACRO REGiÃO DO  UL  DE MINAS c 

CNP! 13.985M69/0001-84 

foào Urk:szmc,.• hgeresics, 1..17 

Parque 	Viste - Vargin ha (MG) — CEP: 37.e14-510 

RESOLUÇÃO 304, DE 10 DE JANKUZ0 DE 2023. 

P1.3,.....kelr»:.; DA MACRO REG140...PQ...;..4... E im 	- 
cIssiLT,L ..A.tvxp• 

•••. 

	

	 e proj,::,tos de  in  
,à•elibür.i.rani, por u enrmdadc  en  consolidar as alteracbc; ja promovidas e ciai-

DO CISSUL.jSAM.U, cor..forme segue: • 

cAPrruLc...- 

D2N^CMIW.A.CA0 Ç;EDE, FINS E FORO 

O CONSÓRCIO INT McCAL nE SA'Ú'i,E: DP COiEGAO DO SUL DE 	. 
XMITO DOS RiÇO5 r r17:.NDIMENTO DE URGÊNCIA 

PRMAZE EM. 	NCA E EMER.GÊNCL4. DA MACRO 
A. 	

s: 
 

	

\\ 	& 

.• 	• 	• 

1 	 • . 

	

";.‘ 	 • 

	

, 	 SA 	 , 
" 	 . 	 "EZ.1.0 

L' • 	NOVA- FAr.A., 
' 	 -.,•••,-• • • • 	. 

, 



CONSÓRCIO INTERMUNICiPAI DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

CNiP.113,985,869/0001-84 

Rua João Urbano Pigu&trecio, 177 

Parque Boa Vista - Varginha (MG)-CEP 37.014-510 • 

.‘ ...T..1`;/\..D(.').R AMARAL, SENADOR  JOSE: 	SILVIANÓPC:. 

WENCESLAU  BRAS,  (". pessoa .urídi.u.,, de direio.,,  • 

-„:•ssociação 	 prazo de duração indKerrainado,  corn  

floairda.de 	detieTIVO11Cr era COnjUilt() éiçf:)(- S C serViCOS c:k.7 

SiSternaUnico de SaUde, especialmente no que tangc cv) 
crnergncia dos niunict:p.tos consorciados, regendo se 	• .,-

de Cor,5árcir3 

- Para CuiTtprinien“» 	s.t.tas finalidLdcs 

orrae.)s 	 .AC r(;eeber 	 - • 	••• 

• 70 os .3u ecOaomcas dC nurras errt•idaskis e órgão-s governamen 

riea a.d.rai.instraoao direta U iiidireua dos erues da. Eedera,,ao 

cornc,  

• e 	 e trata este capiui.io 

,t•c”-  ou clocurnetylos qUe ucra os  Las  I.e!'„?:,ais, não exigt..: 

• • 	••,' 

do 	 compen.cias 	 e 

beco poderes para representar 	en  res da. F.t,:deTação consorcia•;dot,,, 

• enti.dad.es  privadas de qw,.••;.:...uer natureza, 

AZINICiPIOS CONSORCIADOS 

Municipios  cons  ciados aqueles que, por me.'io de ,<,;(•,:m.; 

o prat , • -nnolo 	intencões para a consi.i.u4.ição do CISSULISAM L e 
oLt. sua. legistacào -pe,•1-nlija a parttei.12, -,i,çâo Cfl 

de Interte,"...».... e 

r!.. ::::trento, a cri.en.(.3 
as forn.va'd(ia(,:,,,s 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL D SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

13.9.869/0002-84 
:  

Ra  loão brbario '.*:(gueiredo, 177 

Pai'que Boa Vista -Vargba (MG) - CEO: 37.014-510 

previ.s .,. nu Ciyritrato re C..,rzst'3rcío  Público,  nesie Estawto e em 

Art. 	cons.iderados em gozo de seus direitos osINA iltneOS utes COM. 

: 	s do tunicíuio corLsuuc.iaur. p.)r rnejc de see 	eSen 1'61 Le  

para quai 	Cle-jtO. orneade,  ou designado: 

àS Assembleias Gerais., nelas dis,....uun do. votand, e sendo 

12'1 	 atos t evenuis do (,;,'Jilsórcio de ocuUe com a programação est• 

a dedicação para que o Consórcio fiei cumprimento as sus 

os repasses ii=eeiros necessários a manutenção do Cf.SSULISAIVili 

LLi etrciades de  qualquer 	 axistenr. no ambit° co CSSJi.;  

... 	 ery.i  born 	áe  con.set",fal,ar, para uso do 	 L. ;  aos L‹.-rrrios <iO. 

COnsõrcif.) 

LOS de todos os Municipies consorciados, por meio de seu represen une 
prevíst.c.s-  neste Estatuto: 

- 	e scr omauu. possuindo cada consorciado direito a um t.;L)to; 

	

-ft?.S Se rViÇ p I-t:St  ad  1,-)3 	 atendimewos primários e sueU 

conforme reguiunentacões do Ministério da Saúde e da Secreu..,:ri 

, e 	5O de Minas Gerais: 

• e das decisõ 	ámbitc 
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coNsáRo0 INTERMUNICIPAI DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

18S ./0U01-84 

Rua João Urbano Figueiredo, 177 

Parque Boa Vista — Varginha (MG) — CEP: 37.014-510 

 

' 

- 	 qualquer tempo, a suspensão dos serviços prestados pelo CISSULISA:M.U. SCM  On-us  

U..r•17d 	período de suspensão, não se caracterizando ta pedido retirada do Cons(..)rc.,•.. 

cont.-L.1d°, bigidas, liquidas e certas as obrigações já constituída.s. bodendo 
retomada da prestação dos se ,k,os, desde que pagas todas as diviria, 

a: 	ondose os direitos assegurado.s aos demais entes apás lfum) ano de ti:fetiv, 

eielyo cIo Conset.ho Diretor;  Fiscal e Técnico Exetuti,„:0, 	t 

estar quite  corn  rodas as suas obrigações ate o dia anterior da 	brevisi a 

	

. 	• 

2'' 	 consorciado que estiver inadimplente a mais de 3 itres) meses terá suspenso 
nu secundáríos de urgência e einergência.; 

3" 	sers-;:cms complementares de remoções de urgência de caráter eletivo serão regolaraenia(it) 
tição a ser aprovada em. Assembleia, sendo certo que terão custo tabelado. não inda 

	

, a 	 atualmente oago -pelos Municipios consorciados 

dos serviços compleme.mares de. remoç,2.5esdeurgênci.i de ;te..,:. 
que não esteja com suas obrigações em dia, na forma do  art.  

:Vitin.ic.:4-)ic 	 pr,..-,eedirneuto ern,  que  uao  direito  
.A.servibleia (.1eral, 

de comoaret-e.r a 3 (iires) 	 t:.;en.:us consecotivas: 
eis,.."ritt di .5:-  gi CI a a,,-) 	".•.'iC.11')..(3 r...-).!!...,?.t0yr 1:0)  PtZ.20inz),,,J11- .0 de 30  (trinta.) dias:  

no orçamento a  clotaçârj.  devida ao 	 ou se 	deixar 
financeiro., sem prejtrizo da responsabilidade por perdas e danos através  dc  aço 
medidas legais vigente,,,; inclut,o,ve as previstas na Lei de Improbidade Administrara 

.c.iatva  tie  prestação de contas 	 Diretor uando encarregado da  

quo,  o. critério do Co:ris,ciiio 	 ()Li 

da 	SSÓC iaçãO; 



CONSORCi0 INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  OA  MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

C,.,  

Rua ;oão Urbano Figueiredo, 177. 

Parctu 	fista —Variz,!inha (MG) CEP: 37.01.4-510 

junto  aú  ConsOroio pelo perco superior  urn  exereicio 
to de rui.eio; 

p(:.=; par te do municipio consorciado 	revgaç»;.(3 da 	l\ituncipal de r• iio 
;.:21:enç:i.5es ou da lei autorizativa de adesão ao CISSULISAM.U. 

ADMINÏSTRATIVA DO CISSUL/SAMU 

• • 	 a egre Estro 

I 

• insuari 	 cieliberaeão do CONSI.:1),RCIO e 	tyr:  

	

signatários do r 	010 do irizi,:mi:,•.ôes, que o ratificaram. per Le.i no  

	

Municipals  ou 	queies que antes de subscreverem o  protocol°  df.: 
lei a st.:!.a 	 Consorcio Público e ainda aqueles 
Orco após 	 de irn.eiv..")es ter se convertido em. Conrrn 

: 



CONSORCtO INTERMLINICPA.i. DE SAUI-jE OA MACRO  REGIÃO  DO  SUL  DE. MINAS 

•̀185.86-5/0001-84 

aão Urbanri giguQclo, 177 

Parcue Soz4 	Vargi.nh2,. (WIG; - CEP: 37.014-5.W 

aiterarO Protoolo de intenções/Controlo de (;ensor :et() Ptibileo e oEva 

a f.11ssoluç'ão do Consórcio; 

• C 	sote exclusã.o de consorc.:lado.; 

.ridaca da s2 a: • ... 

- 	 adenac'a,.)30 be.M doç-onsorclo, exceto o::.; bens móveis conformo delnons 
•-• declarados inserviwls; 

;,•A 	 n(Y.,  OS ;.:ütt..;(1-,...T:i 

• riz•:..raa eiu  au  unbuu cio 21SSU 	bA.vi quz•:!.ndo nau di ,.:;'¡...)os•;:',:s no iaesu, 

'12 • .•":„ :,ssernbleia Cierad reuni: 	•cJdinaziaroente„ no  ms  de janeiro de cada ano 
quando for (•onvocad2 pelo Conselho Diretor ou por, pelo menos, 1/5 do.•-, 

• Geral, ordinária ou extraordinária. reunir-se-á, em primeira 
/.10 2 . 3 CtO 	OrCO. u inírÁrr,c). dos consorLiacios e, em segunda  corn  ot.:‹3cão, meia 

15 •2. 	ruçic dal•\.sserri.beia 	ser 	a ixavés da lm.pi-ensa Oficial do Estado de vbno. 
aui 	 de 20 (vinte) 	Qbservad.s 	segulutes disposições; 

;,-; 	 C'..LeC;SÕeS p4;:dC.F.A.0 

> 	 e 

ic'Ou do Cons,-ircio será  ex  ida a -,..ot:;.••k. -:.ao da maioria absoluta dos representaltes  do's  



CONSÓRCIO 1.41-ERNIUNI!CPAI. D SAU DE DA MACRO REGIÃO Do SUL DE NliN.AS 

J.Z•Zo  Uõ  Fígy,',- orédc,, 17; 

Parquz. 8s 	Vgnha ¡MC} - CEP: 37.014-51.0 

. 	 C‘f.•.111.a.i.S votações votações se-r4 obse,-rk«. :d3. a maioria relativa, resz.-)ehadc.:Is srri 
previstos nu  art.  I I cet Estatuto; 

d3s: 	em ce for: e.x.ig..;d;•:i f;•[.  IT 	absoiuta 
Assembleia Gera:. 	ser 	 espellicartlen.te parz.:1. 

feitas primeira e  •it  segLiida COnVOCae .,.. CiCle (:011.Stt';', UA,,,) 

- 	 d;C,; (l•••.} 	 .C.ka 	 uc Laqucr 	suntri.âu pi:t:%-iStO no eu 

• no ed.: t•'-t.1 0 U 	 : 

LNCO•-•-• 	 por f.,,roeuraeâo. 

Or '?› ...'!,0 C.k(' direÇãO,  On 	wido pelos 
pC; 

 
ASS 	b1eii Gf....;n21, a ele cabendo: 

eras poticas• dc  poder  pú 	erri Lodes  os Seus  
•••• 

c.,,cbraxigèneia co C-C)N ........3():17-Z. C.1.1: -.) 	p;...u.ri:icipação cos derrl..lis 

GonseLho 	 e 	 r“.) Inzuiu.) de: 
,-; 

ctzi. 

::;/-Ç;z:virlent..o :La 	cdcde, a  abertura  de z':.réciÀ ,;:s 

ben.? ;;:ornc, o a 	rwria d.c ..,nves;:imd:nws; 

7 

•;/1 



CONSORCI0114TERIVitJNICWAL DE »jD GA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

(i.:•?i13.98.5.865j000144 

Figuereda, 177 

Pare BoaVs 	Varginha MG CEP: 37.014,510 

• , 	 . 

eitze 	rhe 

ao 
cãspOs..k‘.6.:•:s ik..4?;aís cIo Contratc d.c! 	 PLIDlico e do 

• , 	 prx....vistos 	 kÚblIC,0 e do ›Es-i.atu'Go., 

	

7 	2. 	Direter terâ. 

Diretor 	 e 	c'i.arâ. po7' 

• I 	TIOI2 10 dl • 	 oci.Ipz,ulte do cargo de Pt 

• ...• 	• • . .• 	 t.:argf>s 	 pn..ra o period() 
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CONSÓRCIO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÁO DO SUL DE MINAS 

..4.985.8€.9/0031-84 

Rua João  Urban()  t;'igue;redo, 177  

?argue  Boz: Vista -Varginha (MG; -CEP: 37,014-510 

- A 	 Conselho Diretor se dará no  ms  de Janeiro e o início das ativíCia.des partir de 

realizada a e.le-i(c), exe-ei2cionalrnen, 1.0Cla 2 repri'.“-'11 
; • 	 31 de janei. o. será exercida pelo Seertarin Execu tivol Coordenador  

•• 	 ..pOr SCIt rt.; preSern.c.L.1.51l 	tie 	 .<:1.1".10 
:•• 	 O Consórei,.) 	 dd data prea  para  

a U2  (duas)  
000su La dc)20r 	 »..:,-„sereiada  quites  corn :••••uas 

u.fe,tivos do (2.nnselrici 	e 

Sao 	 as pessos eoriük,rtácias por ciames ft)Iitnentar, de prevaricação, su 
c,:•);•ilrn 	 populr. a 	u bhca. a propriee.ade. ou quaisquer per:as  clue  

aces":•:,:o 

Cj,e, COtICifla.0 our c().legt,;:tcio LftILCOS  

• • 	 C. SC. 
• .i dt.) C:onSk:•Ihk..3 	 "=-}, 	 CtiCVerld.`..) 	ez,argo 

do 

. 	 p.rar ril.e•i‹..? de ecir'o 
7,. de•••;,•er.s,..d,:.., 	cliapa Sf.T I 	str U 05 tCMCC.)! 

.".  

Cia 	tí  de  cell'; 	'iit."..rá p OC:ti.'SS:L':.dt L eleilA.0 do Cu:: seda. Ca 
•••••.). para  us  registros nas chnp}..s: 

et: 



,24 
INTERMUNIOPAL. 	 DA MACRO RE31'40 DO SUL DE MINAS 

., 	• 
•.SsUk. 

kii Lrbarici figueirecio, 177 	 • 

Pargue 	 -V'álsinC.,,a (MG),  - CEP:37.014-510 	 2 .??  

ser 	 ktane após o c'..1.1c.:errkri.1el-Uo das  

, dç • 	 . 

• :"; 	 ;.3„;:),!: z21%, 	 , 	 .‘ • 	 • 
: 

• • 	 Sej;i 

pY) r  ear--,.vocação cio preside 1-1Á €"fl1 de, pel.) nienos 2/:3 (dois 

rÚNICO - 7.;as r:-..:uniões do 	 será permitido aos i-neini.)ros ro -:• 
que por -proeurao.o. 

•  

cu.  
na 	 e 

";•:id 

ct 	oy (1. 

17.:..yiee-w...iv:),/(...».)-or,-.:-.:renacior (Tier-al do 

• repassáç;c:is 

• . 	 A ,  0:8; o.oj ucdcs as inat,,:-.A.as no ar.ribico de SUO 

' 	• 	, 	• ', 	 :tiCr 	 . 

• 



, 	• 
-rc OSec_re...1ário 	 C;z.n...al. do SANIC, .pl-ofis•sic:)r).43,1 respo i.. 

CONSÓRC!O 1NTERMUkiCIPAL 	DA MACRO REGiÀ0 DO SUL DE MINAS 

gi&.•„&r.;.•,,,,•k•,,, 177 ..-)J 

2. •  
Parque  Bea 	 - CEP.. 3:7.014-510 

. 	 e .:.-ssrc...i.racrit:0--,; 	 (4.: 0 SA .:',.;11.• 

3¡:("3.0 	 .0(2.o r; 	 •.•,:t. 

::•••••••:•••• 	 t"...:(t1.1 	'.-;e ...-retário 

-• • 	 ck;,s 	 na 

i1pd 1ciu t.ï • 	• 

, 

• ••••••• 	 i n 	ed. 

• L,';  • • 	7•,•• vcs do I 	i c e ce c . previ.slas no aigü 23 dt-ste 

. 	• 	 • 

• pe 1 	 110 1111 L<> 2. 4 	 . 

• .• 	••. 
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FLS.:  

PROC.: 

DATA: 

ASS.: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
GAIMNETE DO PREFEITO 

DE 	: Gabinete do Prefeito 
PARA 	: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLA 
PROC. 	: 4478/2025 

Senhor Secretário, 

Trata-se de solicitação oriunda do Consórcio 

intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas para o 

Gerenciamento dos Serviços de Atendimento e Ações de 

Educação Permanente em Urgência e Emergência 

CISSUL/SAMU, no que se refere à possibilidade de doação de área 

de terreno a esse consórcio, conforme razões apresentadas nas 

fls. 02/03. 

Conforme exposto na solicitação inicial, o CISSUL 

solicita a doação de uma área de terreno com o objetivo de 

viabilizar a construção de sua nova sede. 

A justificativa apresentada pelo CISSUL é de que, 

atualmente, a sede existente, que abriga cerca de 150 

empregados públicos em Varginha, não atende às necessidades 

operacionais, logísticas e administrativas do consórcio. Assim, a 

área solicitada, registrada sob a matrícula n. 36.002, foi indicada 

para esse fim, conforme certidão de inteiro teor anexada às fls. 04. 

Em razão do exposto, encaminho os presentes 

autos para a análise e manifestação de Vossa Senhoria quanto à 

possibilidade de atender ao pleito na  area  solicitada. Caso a 

RUA  JULIO  PAULO MARCELIN1N°  50 - VILA PAIVA - VARG1NHA/MG - CEP. 37018-050 

Fone: 3690-2724 -  E-mail:  lucas.souza@varginha.mg.gov.br  



FLS.: 

PROC.: 

DATA:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
GABINETE DO PREFEITO 	 ASS.:  

referida área seja inviável, solicito que diligencie junto ao CISSUL 

para identificar outra área que possa atender à solicitação, bem 

como para coletar quaisquer informações adicionais que julgar 

necessárias para a análise e manifestação sobre o caso em 

espeque. 

Após, ao gabinete. 

Varginha, 27 de fevereiro de 2025. 

LEONARDO VINHAS CIACCI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

RUA JÚLIO PAULO MARCEL» N° 50 - VILA PAIVA - VARGINHA/MG - CEP. 37018-050 

Fone: 3690-2724 -  E-mail:  iucas.souza@varginha.mg.gov.br  



Data Espelho: 	,21/05/2025 9:31 Ai\ 
Emitido por: Edson Deon Bernardo! 

Página: 1 / ' 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Ano: 2025 Situação : Ativo Cadastro Imobiliário: 52636 

jnformações do Imóvel 
cadastro 	: 52636 
Yaricuia 	: 36002 

Insc. Imob. : 30.031.0800.000 
Insc. 'mob. Anterior :  

:_ograclooro 	: Avenida COMENDADOR MANOEL SENDAS, n° 00000 Complemento:  area  institucional Lote: INSTITUCIONAL 

: null 

Bairro 

Quadra Bloco 
Apartamento 
Garagem 

Sala 

Condomínio • PARQUE IMPERADOR 

: 

 

OGLE  BA 

• INSTITUCIONA 

: 37100-000  

Bairro : Vila Paiva 

Nome 

CPFICNPJ 

z-f.dacie/LIF 

ocradouro 

: MUNICIPIO DE VARGINHA 

: 18.240.119/0001-05 

: Varginha - MG 

: .111110 PAUI O MARCF1 INI 50 CFP - 37018-050  

dereçc do Imóvel: 	 

Z-ndereço de Correspondência do Imóvel: 

Proprietário: 

Legraciouro 

azairro 

Quadra 

: Rua JULIO PAULO MARCELINI, n° 50 

: Vila  Paiva  

: Varginha 

Complemento: 

Condomínio : 

Bloco 

Apartamento 

CEP : 37018-050  

Informações Calculo IPTU 
inscrição Cadastral 

30.031 .0800.000 
Terreno Edificação Dependências Cálculo do imposto 

rioo de Imposto  
' ERR!TORIAL 

Area  (M2) 
11.779,49 

Valor (M2)  

313,536 

Area  (M2)  
0,00 

Area  (M2) 
O 

V. Imóvel 

2.461.211,24 

sanção 
1-:-.1:,T 1\ 1._ 

Fração Ideal 

0,0000 

Fator  Area  

0,5600 

Valor (M2) 

0,00 

Valor (M2) 

0,00 

Aliquota 

1,5000 
::::::digo 

52636 

Fator Profundidade 
1,0000 

Fator Testada 

1,1900 

Fator Conservação 

0,0000 

Fator Conservação 

0,0000 

Valor do Imposto 

36.918,17 
Testada Principal 

41,24 
Valor Terreno 

2.461.211,24 

Valor Edificação 

0,00 

Valor Dependência 

0,00 

Valor do Imposto com Desconto 

34.149,31 

Valv,-,riesconto cie IPTU 
— 

Informações Prediais 
Área Construída 

Testada Limpeza: 

Vfr. NI Construção: 

0.00 

0,00 

0,00 

Área Dependencia: 0,00  

Conservação: 	O 

Número Pavimentos: 	0,00 

VII-. Venal Construção: 0,00 

Area  Total: 	0,00  

Informações Territoriais 
Situação Terreno: VAGO Iluminação Pública: 	DESONERADO Imóvel Tombado Lei 

Categoria MUNICIPAL Fração ideal: 	0,00  2896/1997: 

Muro: NAO Fator Conservação: 	0,00 Lote Caucionado: 

Passeio: NAO Zoneamento: Lote com Aceite: 

Ocupação: Isenção IPTU: 	TOTAL Vir Venal Excesso: 	00,00 

MEIO QUADRA Alíquota Progressiva: Alteração Uso Provisório: 

Testada Principal: 41,24 Redução  COMIC Yo: 	o Área não Edificante: 

Testada 45,58 Redução Especial Lei 	0,00 Vir Venal imovel: 	2461211.24 

Testada 3: 0,00 5945/2014%: Característica Institucional: 

Testada 4:  0,00 Imóvel com Concessão Utilização Institucional: 

Area  do Terreno: 11.779,49 de Direito de Uso: Passeio Ecológico: 

M' Terreno: 313,536 

Valor Venal 
do Terreno: 2'

461.211,24 



MEMORIAL 	DESCRITIVO 

1. Título: 
Área Institucional, matrícula n°: 36.002. 

2. Proprietário: 
Município de Varginha-MG. 

3. Localização: 
Rua Comendador Sendas — Varginha — MG. 

4. Área: 
11.779,49 m2. 

5. Descrição: 
Área institucional, situada nessa cidade, no bairro denominado Parque Imperador, 

com as seguintes medidas e confrontações: 80,00 metros de frente para a Estrada; 

fundos, dividido em dois lances de 41,21 metros e 45,58 metros, confrontando pelo 

bordo da Rua Comedador Sendas (antiga área verde); lado direito, dividido em dois 

iances de 55,04 metros e 63,24 metros, confrontando com imóvel de terceiros; lado 

esquerdo de 161,70 metros, confrontando com área verde. 

6. Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Varginha, 21 de maio de 2025. 

Ronaláo0rn6•Ge-b518  JUN);  
Secretário Municipal de 
planejamento Urbano 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 
SEPLA - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO  

EN  DERECO: 

AV.  COMENDADOR SENDAS 
----- 	, 	. 

VARGINHA - MG 
,•••' 	',,,' 	,, ,....-L-_,.r. 

DATA:  

21/05/2025 

DESENHO: 

DANIELA  

P ROPRIETÁRI 0: 	 i 	' 	,•-•-• - 	.Ç\" 	A 

	

MUNICÍPIO DE VARGINHA 	 - ,c,vP.  -_-  
• ' -' 
' 	- 

ARQUIVO:  AREA  INSTITUCIONAL 

PARQUE IMPERADOR  MAT  36002 

,.'ck• 	‹,  
AUTOR DO L-EVAN  TAMEN TO 	 - 	,-,e)' 	' --, 	s.•\2• • 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA - SEPLA 
M APOTECÁ: 

LOTES 

TITULO: 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 

ESCALA: 

1/500 

P  RANCH  A:  

ÚNICA SITUAÇÃO 

CON  TEODO DA PR,A.  NCH  A: 

ATUAL DA ÁREA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
LAUDO DE AVALIACÃO  

47 

A Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura do Município de Varginha, instituída pela Portaria 
N°12.971/2016. avalia a área abaixo descrita, tendo como referência a Planta Genérica de Valores Lei 
N°5.945 de 23/12/2014. 

LOCALIZAÇÃO:: 	Localizado na Av. Comendador Manoel Sendas, s/n. Bairro: Parque Imperador 
- Varginha - MG 

PROPRIETÁRIO: 	Município de Varginha - MG 

ÁREA DO TERRENO: 	11.779,49 m2  

VALOR DO TERRENO - M2 : R$ 208,94 

VALOR TOTAL: 	 R$ 2.461.211,24 

Portanto. fica o terreno do imóvel avaliado por R$ 2.461.211,24 (Dois milhões quatrocentos e sessenta um 
mil, duzentos e onze reais e vinte e quatro centavos) 

Vargi uha,--21-de maio_ de 2025 _ _ 	_ 	_ _ - 

- 
RONA-~-0~ -DE-LIMA  JUNIOR  

Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

- 
WAD SONV4ÇAMARGO  

Secretário Municipal de Fazenda 

CARLOS HONÓRIÓIÓTTONI JÚNIOR 
Secretário Municipal de Governo 

,  
WILLIAM  GREGÓRIO GRNDE 

Secretário Municipal de Obras e Seiviços Urbanos 

Processo: 4478/2025 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
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De: SEPLA — Gabinete do Secretário 

Para: Gabinete do Prefeito 

Proc: 4478/2025 
Data: 21/05/2025 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em análise ao pleito, podemos afirmar que não há 

demanda nem impedimento para utilização da área. 

Atualmente o "SAMU" está localizado em área de 

5.050,95m2  com área construída de 1.379,80m2. A área 

pleiteada possui 11.779,49m2. 

Vale acrescentar que deverá ser preservada parte da 

área ou servidão de acesso para área institucional que 

confronta aos fundos com a área pretendida. 

Diante dos fatos, manifestamos de forma favorável ao 

prosseguimento do processo, caso assim conclua o executivo. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

iMa  Junior  
Secretário Münicipal de Planejamento Urbano 

1%;.CS 	 ...... 

......... .. 
	... . 

... 	
........ 	

............ 

1.4000do Vbilless 'vcdkéto do Voc‘c:Ai‘o de \lac4oX',.:. 
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CNPJ 13.985.869/0001-84, Rua João Urbano Figueiredo, 177 

CISSUL 	 Parque Boa Vista — Varginha (MG) — CEP: 37.014-510 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS * 

   

[ FLS.:  

RICARDO  TAKE! 

  

     

OFÍCIO N.° 021/2025  

  

      

Varginha/MG, 11 de junho de 2025. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

Ao Setor de Controle Interno/SECON 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 Vila Paiva, Varginha/MG- CEP: 37078-050 

ASSUNTO: Documentação para prosseguimento do Processo Administrativo 4478/2025 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS  
PARA O GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE  

EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 

13.985.869/0001-84, com sede na Rua  Joao  Urbano Figueiredo, n.9 177, Bairro Boa Vista, Varginha/MG, CEP 

37.040-014, por sua Gerente Administrativa, Maria Eugênia Nunes Carvalho, vem, respeitosamente, através do 

presente ofício encaminhar a documentação solicitada para prosseguimento do Processo Administrativo 

4478/2025. 

O CISSUL/SAMU reforça a importância do objeto do Processo Administrativo em 

comento. sendo que além de tornar o Município de Varginha/MG uma referência nos atendimentos  pre-

hospitalares, contribuirá para fortalecimento de toda a macro região do sul de minas, qualificando os 

serviços do CISSUL/SAMU, e, beneficiando 2,8 milhões de cidadãos sul mineiros. 

Certos em contar com sua valiosa parceria, aproveita-se o ensejo para renovar protestos 

de consideração e apreço. 

Cordialmente. 

' 

MARIA EUGÊNIA NUNES CARVALHO 

GERENTE ADMINISTRATIVA DO CISSUL/SAMU 

1 de 1 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 
CNPJ 13.985.869/0001-84 — Rua João Urbano Figueiredo, 177 

Parque Boa Vista — Varginha (MG) — CEP: 37.014-510 

DATA: f 	
" 

RICARDO TAXEI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4478/2025 — PREFEITURA DE VARGINHA/MG  

DOCUMENTAÇÃO 

1) Certidão Negativa de Débitos — Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

2) Certidão Negativa de Débitos — Fazenda Estadual 

3) Certidão Negativa de Débitos — Fazenda Municipal 

4) Certidão de Negativa de Protestos 

5) Certidão de Regularidade do FGTS 

6) Certidão Negativa de Falência e Concordata 

7) Certidão de Distribuição de Feitos Cíveis (estadual e federal) 

8) Certidão de Distribuição de Feitos Criminais (estadual e federal) 

9) Certidão de Distribuição de Feitos Trabalhistas 

10) Espelhos do e-social FGTS dos últimos 3 meses 

11) GPS (INSS) competência do mês anterior 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 
CNPJ 13.985.869/0001-84 — Rua João Urbano Figueiredo, 177 

Parque Boa Vista — Varginha (MG) — CEP: 37.014-510 

CISSUl FLS.: 
C-OrSOWC PiTIM 	ALD 
DA \ 	Iltr.:40 DO :La Ot MINiS  PROC. : - 

DATA: / / 
ASS.:  

192 

Certidão Negativa de 
Débitos Tributos 

Federais e Dívida Ativa da 
União 



FLS.: 
PROC.: 
DATA: 
ASS.:  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO DO SULDE MINAS 
CNPJ: 13.985.869/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212;  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:07:03 do dia 08/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2025. 
Código de controle da certidão: 6F69.B2F2.4A1A.4C71 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa de 
Débitos — Fazenda 

Estadual 



08/05/2025, 16:11 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

FLS.: 

PROC.: 

   

   

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA 

 

    

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

08/05/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/08/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO DO SULDE 
MINAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004200684.00- 
53 CNPJ/CPF: 13.985.869/0001-84 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: R JOAO URBANO FIGUEIREDO NÚMERO: 177 

COMPLEMENTO: BAIRRO: PARQUE BOA VISTA CEP: 37014510 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e cie escritura publica de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000873083006 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisol/ctri/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+WkE9bitos+Tribut°/0E1rios&numProto... 	1/1 
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Certidão Negativa de 
Débitos — Fazenda 

Municipal 



75130 

AID°  ATÉ  , 

r 09/08,2025  

10/06/2025, 15:14 anonymous_cnd-contribuinte-padrao_9916S_1749579264359.pl FLS.: 

IPROC.:  
DATA: - /  / 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME 	O SOCIAL - 	 

CONSORCIO INT. DE SAUDE DA MACRO REG, SUL DE MINAS - CNPJ: 13.985.86910001-84  

All  

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA. 

OMPROVAçÃO U N TO A 	  FINALIDADE 

CERTiFIC A. que consta nos Cadastros desta Municipalidade, que o contribuinte acima informado. NADA DEVE  
corn  referência a Impostos e  texas.  

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias  epos  sua emissão. Fica Ressalvado o direito da 
Prefeitura do Município de Varginna exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser apurados. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

Varginha (MG), Terça-feira, 10 de Junho de 2025 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na  Internet  no endereço: 
http://www.varginha.mg.gov.br  

Número de controle: CWBEUZPXKMJPQ081 

Página 1 de 1 

https://e-gov.betha.com.bilcdweb/03114-484/contribuinte/rel_cndcontribuinte.faces 	 1/1 
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DE 	! 
:L: iF  

      

       

Certidão de Negativa de 
Protestos 



, no período de 5 Anos contados até 11/06/2025, em nome de 

NÃO CONSTA PROTESTO 	 CONSORCIO INTERMUNI DE SAUDE DA MACRO 
REGIAO 

CNPJ: 13.985.86910001-84 

COD: 8402-0 QTD: 1  

Total: R$ 61,92 

Verso em branco 

PODER JUDICIARIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSIlÇA"N't 

TASELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE VARG1NHA-MG 

SELO DE CONSULTA: IWM74550 
CODIGO DE SEGURANÇA: 5140.0452.0278.1772 	[3.1 

Quantidade de atos praticados: 1 
Aio(s) praticado(s) por:  Elise  Caixeta Cardoso - 

Tabeliã 
Emol.: RS 50,73 TF,,': R$ 10,25 

Valor final: RS 60,98 - ISS: RS 0,94 
Consulte a validaoe deste seio no  site  https://selos.tjrng.jus.br  

Informações Importantes 

• Certidão válida somente no original. 
• Esta certidão só se refere ao nome e CPF ou CNPJ solicitado, sendo 
de inteira responsabilidade do solicitante os erros de grafia neste 
pedido 

ISSQN 
R$ 0,94 R$47,18 

Emolumentos 

Certidão  Negative 

Recompe 
R$ 3,55 

O referido é verdade e dou fé. 

Varginha, 11 <de junho de 2025 às 14:20 
.......... 

. Taxa de Fiscalização 	. 
RS 10,25 

Elisa Caixeta Cardoso - Tabeliã  

LE; EST.4.DUP.L N. 15.1124Èi
i
';
5
0
,
á)./e-MêláT~§) 

rt-ABELONAI-0 DE PROTESTO 
DE VARGINHA - MG  

CERTIDÃO NEGAilVA DE  PROTEST°  
CERI1FICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste Tabelionato, verifiquei c1•64 

Pedido solicitado por: CONSORCIO INTERMUNI DE SAUDE DA MACRO REGIAO - CNPJ:13.985.869/0001-84 

* 	 * 

...... 

* 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

TABELJONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE VARGINHA-MG 
ELISA CAIXETA CARDOSC - TABELIÃ 

RUA DONA MARGARIDA. 36, 1° ANDAR, VILA PINTO, VARGINHA-MG - CEP: 37010-580 
Telefone: (35) 3606-2626 - Expediente: Segunaa a Sexta das 9:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 

S • 

UPPs°C. :N°  Ppriirlo. 2  

-- • 	•  

jcata: 11/06/2025 14:20:06 
, 

Folha: 1 de 1 
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Certidão de Regularidade 
do FGTS 



ALsA ECONÓWC.A FEDERAL  

Certificado de Regularidade - 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13.985.869/0001-84 

Razão 
Social: 
	 CONSORCIO INTERM SAUDE MACRO REG DO SUL DE MINAS 

Endereço: 
	

R JOAO URBANO FIGUEIREDO 177 / PARQUE BOA VISTA / VARGINHA / 
MG/ 37014-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2025 a 29/06/2025  

Certificação Número: 2025053102341866922373 

Informação obtida em 10/06/2025 14:40:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/06/2025. 14:40 	 Consulta Regularidade do Empregador 
FLS.: 

PROC.: 

DATA: 

ASS.: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 
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PROC.: 

DATA:  

Certidão Negativa de 
Falência e Concordata 



FLS.: 

PROC.: 

DATA: • ' 	/ 

ASS.:  Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO DO SUL DE MINAS 
CNPj: 13.985.869/0001-84 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do  art.  8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 10 de Junho de 2025 às 14:21 

VARGINI-IA, 10 de Junho de 2025 às 14:21 

Código de Autenticação: 2506-1014-2112-0038-9749 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Certidão de Distribuição 
de Feitos Cíveis 

(estadual e federal) 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

r1:7Z: 

yPROC. : 

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença, 
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título 
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar 
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO DO SUL DE MINAS 
CNPJ: 13.985.869/0001-84 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do  art.  8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

a) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 10 de Junho de 2025 às 13:49 

VARGINHA, 10 de Junho de 2025 às 13:49 

Código de Autenticação: 2506-1013-4927-0736-8519 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



10/06/2025, 1355 	 Tribunal RegIona! Federal  da  3 Ragas. Emlssão de Cerfidões  
FLS.: 

PROC.: 

DATA: 

ASS.: 

  

   

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

Abrangência - Tribunal Regional Federal da 3a Região 

N. 2025/000005732497 

CER7IFiCAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de 

ciasses CÍVEIS em tramitação contra: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MACRO REGIAO DO SULDE MINAS ou CNPJ n° 13.985.869/0001- 

84 

Certrdão emitiaa em: '..i06./2025. às 13:55:01 (data e hora de  Brasilia).  

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por' qualquer interessado no  site  do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA 3a REGIÃO: endereço https://web.trf3.jus.bricertidao-regional/CertidaoCíve(EleitoralCriminalNerificarAutenticíciade.  corn  base no cociigo de 

seguranu F860FE4013134C48BD.  

hi  A oe:touisa re4iizacia com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure COMO parte: 

Ni3. CMOS do §i 1°  do  art.  4n  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta  sera  de responsabilidade cio solicitante da 

cerficião, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário: 

Certidàc expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 660/2020 e Resolução PRES n. 529/2022; 

e) Celticlão emitida em consulta ao SIAPRO — Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 2" Grau e no PJE — Sistema Processual Eletrônica 

II A pesqu;se abrange registros desde 30/03/1989 ate a  presence  data. no Tribunal Regional Federal da 3' Região (2' Grau), com sede em São Paulo/capital 

e itirisr)flçâo nos estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul. 

Tribunal Regional Federal da 3a Região! Secretaria Judiciária 

seju@,trfljus.br  - Av. Paulista. n.1842, Torre Sul, 14 andar, São Paulo/SP  

slips ftweb.trf3jus.bricericlao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/Gerar 111 
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